
Requerimento Nº 340/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy (Teco), informações 
sobre a análise de um projeto consolidado em busca de 
parceria público privada, para implantação de projeto 
ambiental de reciclagem de pneus. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado 
ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Sr. Marcos Ferreira Godoy (Teco), junto à Secretaria de 
Meio Ambiente e Defesa dos Animais aos cuidados do Secretário Paulo Rogerio, que envie a esta 
Casa de Leis, informações sobre a análise de um projeto consolidado em busca de parceria público 
privada, para implantação de projeto ambiental de reciclagem de pneus. Em prol de políticas 
públicas de Estratégias Para a Gestão de Resíduos Sólidos Pneumáticos.

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhoras e Senhores Vereadores: -

                  Os pneus são resíduos de significativo impacto ambiental, por isso tornaram-se um 
grande desafio para a gestão de resíduos sólidos. Eles são passíveis de logística reversa, o que 
faz com que a indústria que produz o material possa recolhê-lo e reutilizá-lo dentro do seu ciclo 
produtivo.  O descarte irregular de pneus pode causar muitos danos ao ser humano e à natureza. 
A proliferação de mosquitos e a poluição ao meio ambiente são alguns dos problemas, por isso é 
importante a conscientização para a necessidade de dar a destinação correta a pneus, evitando o 
descarte irregulares que causam danos até na questão de saúde, por servirem como criadouros do 
mosquito Aedes Aegypti (transmissor da Dengue, Chikungunya, Zika), e lançado na natureza, os 
pneus levam cerca de 600 anos para se decompor. (Requerimento que reforça, o meu 
requerimento 1044/2025 que obtive como resposta que está em análise para estudos, para colocar 
o projeto em prática).

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26  de janeiro de 2026. 
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Anexo Informações 

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

34
0/

20
26

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

68
/2

02
6 

- 
26

/0
1/

20
26

 1
0:

29
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 1

7F
5-

97
50

-8
6C

5-
P

89
0



Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=17F5975086C5P890, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 17F5-9750-86C5-P890
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